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AutorlP.Executivo 
D.Oficial 13/12/66 

Estado de Mata Grosso 

LEI NR 2 725. de 7 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

, . 
Dá no~ redaça. ao artlgo 20. 

da Lei nR 2 626. de 7 d. ;lulho 
de 1 966. 

@ @j)JW~:IJ!roQ.\©©~ IPJ@ ~$1lQ.\®@ IPJ~ i>!JlÍ\1I@ @1lIj)J~$@ I 

Faço saber que a Aaa .. bléla Legialatba do Betado d~ 

ereta e'eu aenciano a seguinte Lei. 

Artigo IA - O artigo 20. da Lel nR 2 626. de 7 de ;ll! 
.______,..- lho d. 1 966. passará a ter a seguiJUle redação I 

"Artigo 20 - No prazo de 180 (cento • oltenta ) 
dias. a contar da data da conclusão da reestru­
turação aIImhl1strativa, o Poder E:l:ecutlvo reIIe, -terá projeto de Lei fixando o Qwadro de Pessoal. 
efetivo do Betado e dos cergos e. cOll1ssão man" -A tidos, criados ou transformados.. decorrencia 
desta Lel." 

.trtigo 2A - Beta lei entrará e. vigor Da data de SUB . -, 
publicaçao. revogadas a8 disposlçoe ... contrário 

PaláCio llencastro, em Cuisbá, 7 de dezembro d. 1 966, 
145A da IndepeD4;ncia e 7SR da :aepública. 
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